
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis
Fundação de Turismo de Angra dos Reis
Coordenação De Compras

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 007 /2025/FTAR
(Processo Administrativo SEI-2025-21000562)

 

Torna-se público que a FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS – TURISANGRA,
realizará contratação de serviço de publicidade de utilidade pública em rádio para prestação de serviços de
spots de RÁDIO FM para serviço de divulgação institucional, por meio de inserções de spots de 45' segundos
totais comerciais, em emissora de rádio FM com cobertura de sinal em todo o território do município de Angra
dos Reis/RJ, com objetivo de divulgar as atividades desta Fundação e os eventos do calendário de Eventos do
Município, por Dispensa de Licitação, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais normas aplicáveis. Atendendo ao art. 75, § 3º da mencionada Lei, fica concedido o
prazo de 03 (três) dias úteis, do dia 29/08/2025, às 10h00min, ao dia 03/09/2025, às 10h00min, para que os
proponentes, pessoa jurídica, nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021, possam manifestar seu interesse na
participação do objeto, devendo encaminhar sua proposta, através do e-mail: tur.clic@angra.rj.gov.br , de
acordo com o modelo Anexo II. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, devendo o
interessado apresentar valor para todos os itens da planilha, sob pena de desclassificação. O Agente de
Contratação poderá, ainda, negociar com o autor da proposta primeira colocada, a fim de obter condições mais
vantajosas, mediante o encaminhamento de uma contraproposta. Será analisada a documentação de habilitação,
nos termos do Anexo I, apenas da proponente que apresentar a proposta de menor valor global dentre as
concorrentes e em conformidade com o Termo de Referência, Anexo I.

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

 
João Willy Seixas Peixoto

Presidente - FTAR.PRESIDENTE
Ordenador de Despesa

Matrícula 3500285
 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021)

 

1.1. A presente solicitação tem por objetivo a contratação de serviço de publicidade de utilidade pública em rádio para
prestação de serviços de spots de RÁDIO FM para serviço de divulgação institucional, por meio de inserções de
spots de 45' segundos totais comerciais, em emissora de rádio FM com cobertura de sinal em todo o território do
município de Angra dos Reis/RJ, com objetivo de divulgar as atividades desta Fundação e os eventos do
calendário de Eventos do Município, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
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1.2 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

Item CATSER/CATMAT Descrição Unidade de
Medida Quantidade Valor

Unitário Valor Total

1 18449

Contratação de
serviço de
publicidade de
utilidade pública em
rádio para prestação
de serviços de spots
de RÁDIO FM para
serviço de divulgação
institucional, por
meio de inserções de
spots de 45' segundos
totais comerciais, em
emissora de rádio FM
com cobertura de
sinal em todo o
território do
município de Angra
dos Reis/RJ, com
objetivo de divulgar
as atividades desta
Fundação e os
eventos do calendário
de Eventos do
Município;

Spots 765 R$ 76,02 R$ 58.155,30

1.2.1. O prazo de vigência da contratação, é conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021;

1.2.2. A contratação demandada, considerando o preço estimado constantes neste instrumento, fundamenta-se no art. 75,
II, da norma geral de licitações e contratos, atendidas as condições do art. 23 da mesma norma.

1.2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste termo de referência
quanto às especificações do objeto.

1.2.4. Os serviços do objeto desta contratação são caracterizados como serviços de natureza comuns, elaborado nos termos
do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.2.5. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133,
de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.2.6. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.360, de 29 de dezembro de
2023 e o Decreto Municipal n° 13.926 de 22 de janeiro de 2025 e a Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021.

1.2.7. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste termo e a descrição do objeto constante no site
https://catalogo.compras.gov.br ou Nota de Empenho, PREVALECERÁ A DESCRIÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

1.2.8. A CONTRATADA fica responsável pelo material utilizado e pelos profissionais do item citado na tabela acima.

2 – DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “b” da Lei n. 14.133/2021)

2.1. A presente contratação tem por finalidade atender a divulgação das ações realizadas por esta Fundação de Turismo de
Angra dos Reis , fundamentada na Lei Federal n° 14.133/21, Lei Federal 12.232/10, Decreto Municipal n° 13.926/25,
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13.352/23, 13.359/23 e 13.360/23:

2.2. Considerando que a comunicação social tem papel fundamental na divulgação de ações e eventos de interesse público,
torna-se necessário assegurar que a informação alcance de forma ampla, eficiente e eficaz toda a população residente,
flutuante e visitante de Angra dos Reis. Neste contexto, a utilização de veículo de comunicação de massa, como a rádio FM, é
essencial, especialmente por sua penetração em diversas camadas sociais e geográficas, inclusive em áreas rurais,
comunidades afastadas e ilhas.

2.3 É dever da Administração Municipal fomentar e fortalecer o crescimento eventos para o desenvolvimento regional,
assim sendo de grande importância a contratação deste objeto para divulgação dos eventos e fomentar o turismo regional;

2.4 Quanto a não realização de ETP e a análise de riscos, entende-se, para os fins dos presentes autos, que a menor
complexidade do presente objeto e o seu pequeno valor torna prescindível a necessidade de elaboração de estudo técnico
preliminar (ETP);

2.4.1 A função do ETP é avaliar, entre outras coisas, as soluções disponíveis no mercado para o atendimento da necessidade
administrativa, levantamento de subsídios para definição da pretensão contratual, entre outros;

2.4.2 Considerando que por se tratar de uma contratação direta por dispensa, não há outra solução para adquirir os serviços
aqui relacionados, a exigência de confecção do ETP e a análise de riscos, neste tipo de aquisição corriqueira, ordinária, de
baixo valor e de baixa complexidade atentaria contra a eficiência e a economicidade;

2.4.3 Sendo assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse
público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução
processual;

2.5 Quanto ao Princípio da Padronização, justifico a não utilização do catálogo eletrônico de padronização pelo fato dos
serviços aqui contratados não se encontrarem constituídos na aludida ferramenta e pelo fato desta contratação não
envolver execução de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias;

2.6 Destaca-se também que as despesas decorrentes desta contratação não serão pagas por meio de Cartão de Pagamento,
com divulgação do extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, haja vista esta não ser a forma de execução
adotada por esta Fundação, mas sim emissão de documento comprobatório de despesas pelo contratado e seu registro
contábil da liquidação, com posterior processamento da despesa, como versa a Lei nº 4.320/1964;

2.7 Registro que a presente contratação não está prevista no Plano de Contratações Anual, haja vista a inexistência desse
documento nesta Fundação. Contudo, cumpre evidenciar sua previsão e compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA 2022-
2025 (Lei nº 4.427, de 11/12/2024), com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2024 (Lei nº 4.428, de 11/12/2024 e com a
Lei Orçamentária Anual - LOA 2024 (Lei nº 4.429, de 11/12/2024); conforme respectivas publicações no Boletim Oficial do
Município, edição 2020;

2.8 Em oportuno, justifico que, para a presente contratação, este instrumento foi elaborado em conformidade às
determinações trazidas na Lei nº 14.133/2021 (Art. 6º – XXIII ), bem como em conformidade aos modelos disponibilizados
pela AGU no sítio eletrônico oficial "https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/contratacao-direta", elaborados em parceria com a Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia, por julgarmos este um modelo que abrange todas as determinações legais existentes
e de melhor aplicação à realidade laborativa desta Fundação;

2.9 Essa contratação não se trata de atividade de custeio, conforme a observância do (PORTARIA ME N° 7.828/2022, art. 2º,
Incisos I, II, III, IV, V, VI) e o 3º do Decreto 10.193/19;

3.0 A Fundação de Turismo de Angra dos Reis, utiliza os modelos padronizados de instrumentos contratuais publicados pela
Procuradoria Geral do Município, através do Decreto Nº 13.360 de 29 de dezembro de 2023 no Boletim Oficial do Município
de Angra dos Reis, CADERNO I DE REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021, Nº 1813, no Anexo IV na página 83 à 93.

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’)
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3.1. A solução da proposta é a contratação direta por dispensa de licitação de acordo com art. 75 inciso II, para atender
a divulgações dos eventos citados no objeto deste instrumento, realizados e apoiados por esta Fundação, tendo em vista
os valores pagos em contratações anteriores através de pesquisa no Portal Nacional de Contratações Públicas, e por
contratações anteriores feita pela Administração Pública do Município de Angra dos Reis/RJ:

- Processo nº SEI-2025-06000802 - DISPENSA Nº 008/2025/SDSP - Valor R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e
duzentos reais).

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Considerar a utilização de materiais e produtos que sejam ambientalmente sustentáveis, priorizando
aqueles com menor impacto ambiental em sua produção, uso e descarte;

4.1.2. Promover práticas de descarte adequado de resíduos gerados, seguindo as normas e regulamentações
ambientais vigentes;

4.1.3. Estimular a contratação de profissionais capacitados e conscientes em relação a questões ambientais,
incentivando a adoção de boas práticas de sustentabilidade durante a execução do serviço; e

4.1.4. Considerar o máximo de reaproveitamento de material possível, como forma de reduzir o consumo.

4.2. Na presente contratação não haverá a indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s);

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei Federal 14.133/21, devida a
baixa complexidade do serviço a ser adquirido, e não há previsão de Estudo Técnico Preliminar e a Análise de
Riscos de acordo com Decreto Municipal 13.360 de 29 de dezembro de 2023 art. 3, inciso II;

4.5. A proposta deverá ser válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega da mesma, e deve estar de
acordo com art. 94, § 2º;

4.5.1. A proposta técnica será composta de um plano de comunicação publicitária, pertinente às informações
expressas no briefing, e de um conjunto de informações referentes ao proponente;

4.5.2. A estratégia de comunicação publicitária, sob a forma de texto, que indicará e defenderá as linhas gerais da
proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de comunicação desejadas por este órgão;

4.6. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive impostos, taxas e demais encargos
necessários à prestação dos serviços descriminando seus valores;

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea "e" e 40, § 1°, inciso II, da Lei
Federal n° 14.133/2021)

5.1. A CONTRATADA, deverá apresentar o plano de mídia, com mapa de inserções para cada evento e
atividades que esta Fundação solicitar, que será aprovado por esta Assessoria de Marketing e Eventos;

5.1.1. O texto das peças publicitárias que serão divulgados pela CONTRATADA, será elaborado por esta
Assessoria de Marketing, devendo a gravação do "spot" ser realizada em estúdio da CONTRATADA, sendo
transmitida por locutor escolhido pela CONTRATADA, art. 13, parágrafo único, Lei Federal 12.232/10;

5.1.2. A execução dos serviços será realizada nas datas e horários definidos no plano de mídia aprovado,
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mediante a emissão de Ordem de Serviço pela TurisAngra à CONTRATADA, com início dos serviços em até
48h (quarenta e oito) horas contadas do recebimento da Ordem de Serviço, com a devida autorização do
Ordenador de Despesas, devendo os serviços serem executados conforme descritos nas Ordens de Serviço.

 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art.
115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021,
art. 115, §5º).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução
do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei
nº 14.133/2021, art. 120).

6.9. Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.10. A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art.
121, §1º).

6.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

6.12. De acordo com o art. 95, I, da Lei Federal 14.133/2021, que trata quanto às hipóteses em que o instrumento de
contrato pode ser substituído pela Administração por outro instrumento hábil, se dará através da ordem de serviço.

6.2. O acompanhamento e a fiscalização da contratação, caberá aos servidores designados pela Fundação solicitante ou
servidor responsável pelo setor solicitante, que determinará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos,
nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133/21 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto, bem como o Decreto
Municipal n° 13.352/2023, que versa sobre fiscalização de contratos, quando forem pertinentes à contratação.

6.2.1. Fiscal do Contrato:
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6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.2.2. O gestor e os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato durante toda a sua vigência, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. (Decreto Municipal n° 13.352/2023, art. 28).

6.2.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. (Decreto Municipal n° 13.352/2023, art. 28,
§2º).

6.2.4. O fiscal do contrato avaliará o cumprimento das condições pactuadas considerando aspectos técnicos e
administrativos. (Decreto Municipal n° 13.352/2023, art. 24, inciso I).

6.3. Gestor do Contrato:

6.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.3.3. O gestor do contrato controlará prazos de vencimento do contrato. (Decreto Municipal n° 13.352/2023, art. 23, inciso
I).

6.3.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.3.5. O gestor do contrato deverá acompanhar a manutenção da habilitação do contratado inclusive quanto à regularidade
fiscal, previdenciária e trabalhista por meio da consulta às respectivas certidões eletrônicas. (Decreto Municipal n°
13.352/2023, art. 23, inciso IV).

6.3.6. O gestor do contrato deverá sugerir à autoridade competente a aplicação de sanção, prevista em contrato, ao
fornecedor por inexecução parcial ou total do objeto baseado nas informações fornecidas pela fiscalização e também de
outras fontes, se for o caso, coordenando a instrução processual necessária ao encaminhamento e à formalização do
procedimento administrativo de aplicação de sanções. (Decreto Municipal n° 13.352/2023, art. 23, inciso VII).

6.3.7. O gestor do contrato analisará a documentação obrigatória que antecede a liquidação (Decreto Municipal n°
13.352/2023, art. 23, inciso XI).

6.3.8. Compete ao Gestor do contrato, a conferência dos preços de tabela de cada inserção e os descontos negociados, de
que trata o artigo 15 da Lei n. 12.232/2010, por ocasião da apresentação dos respectivos Planos de Mídia pela
CONTRATADA.

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 14.133/21)

7.1. Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei
Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para pagamento
será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança no(a) Fundação de Turismo de
Angra dos Reis e obedecido o disposto na legislação.
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7.2. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança e de documentos fiscais, estes serão devolvidos
à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
reapresentação válida desses documentos, e cabe à CONTRATADA apresentar juntamente com o documento
fiscal as seguintes documentações devidamente regulares de Pessoa Jurídica:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidão Negativa de Débitos do Estado de domicílio da Pessoa Jurídica;
d) Certidão Negativa de Débitos do Município de Angra dos Reis ou declaração de não inscritos no Município;
e) Certidão Negativa de Débitos do Município da Pessoa Jurídica;
f) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

7.3. Incidirá sobre o valor total da(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s) pela CONTRATADA os tributos decorrentes
de expressa disposição legal, os quais serão retidos na fonte, observadas as demais disposições constantes deste
instrumento, anexos e do contrato;

7.4. O pagamento somente será realizado mediante a apresentação de fatura/nota fiscal, expedida pela
CONTRATADA, de acordo com os serviços prestados e o preço acordado;

7.5. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança e comprovação da execução e entrega
dos serviços, a Fundação de Turismo de Angra dos Reis, a seu juízo, poderá devolvê-la para as devidas
correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida;

7.5.1. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais;

7.6. A CONTRATADA fica obrigada a emitir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe, para pagamento do
objeto desta licitação (que está sujeito à tributação do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS),
devendo, para isso, as empresas que não tenham sede no Município de Angra dos Reis providenciar, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da data da assinatura da Nota de Empenho, o “Cadastro Mobiliário de Contribuintes” -
CMC, mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Angra dos
Reis/RJ por meio eletrônico "https://siarm.angra.rj.gov.br/acesso/seguranca/login", telefone (24) 3365-3978, (24)
3365-4259 ou (24) 3365-6466, de acordo com o disposto no Art. 1º, do Decreto Municipal nº 7.725 de 04 de
janeiro de 2011 e Art. 5º, do Decreto Municipal nº 8.162 de 15 de dezembro de 2011.

7.7. Do Recebimento:

7.7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021);

7.7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga;

7.7.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo;

7.7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
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7.7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato;

7.7.6. Emitir documento comprobatório, para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, deverá a
CONTRATADA entregar à CONTRATANTE, o relatório de checagem de veiculação, da demonstração do valor
devido ao veículo, de sua tabela de preços, da descrição dos descontos negociados e dos pedidos de inserção
correspondentes, a cargo de empresa independente, sempre que possível (Art. 15, Lei 12.232, de 2010);

7.7.7. O recebimento definitivo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, que procederá ao recebimento, verificando as
especificações e as qualificações do serviço, em conformidade com o exigido neste instrumento e com o
constante da proposta de preços da CONTRATADA, e consequente aceitação;

7.7.7.1. A emissão de documento usualmente emitido pelo veículo (mapa ou comprovante de veiculação ou
inserção ou irradiação e similares) e declaração de execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro,
da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do
responsável pela declaração, local, data, nome do programa (quando for o caso), dia e horário da veiculação;

7.7.7.2. Como alternativa ao procedimento previsto no subitem 7.7.7.1. poderá apresentar documento usualmente
emitido pelo veículo (mapa ou comprovante de veiculação ou inserção ou irradiação e similares) em que figure a
declaração deste subitem, na frente ou no verso desse documento, mediante impressão eletrônica ou a carimbo,
desde que essa declaração seja assinada e que esse documento “composto” contenha todas as informações
previstas no subitem.

7.7.8. Comunicar a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h” da Lei nº
14.133/21)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de contratação direta por inexigibilidade de licitação,
com fundamento do art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21.

8.2. Previamente à contratação, mediante à proposta, que se dará pela emissão da Nota de Empenho, a
Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à
existência de sanção que a impeça.

8.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira,
são as usuais para a generalidade dos objetos, para fins de contratação, o fornecedor deverá comprovar os
requisitos de habilitação.

8.4 Da exigências de habilitação da Pessoa Jurídica

8.4.1. Habilitação jurídica:

8.4.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
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8.4.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.4.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

8.4.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.4.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

8.4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.4.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

8.4.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.4.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal feita através de Certidão Negativa de
Débito, relativo a sede do licitante, e para empresas localizadas no Estado do Rio de Janeiro, faz-se necessária a
apresentação em conjunto, certidão emitida pela Procuradoria Geral do Estado comprovando a inexistência de
débitos inscritos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa em Dívida Ativa (PG-5);

8.4.2.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.4.2.7 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.

8.4.3. Da Qualificação Econômico-Financeira:

8.4.3.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da
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pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento;

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos;

8.6. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz;

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições;

8.8. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “i” da Lei nº 14.133/21)

9.1. A contratação almejada, se dará através da pesquisa de preços mercadológica, para se apurar o valor mais
vantajoso à administração pública. conforme propostas encaminhadas e anexas, e de acordo com art. 75 inciso II
da Lei Federal 14.133/21, observando o § 1º e inciso IV do art. 23.

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÀRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/21)

10.1. A despesa decorrente desta aquisição correrá à conta da seguinte:

Fonte: 15010010, Ficha: 20250666;

Dotação Orçamentária: 22.2201.23.695.0209.2196.339039.15010010.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.1.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) Fundação de Turismo de Angra dos Reis poderá,
sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da
Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos, de acordo com art. 156, § 4º, da Lei Federal
14.133/21;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

11.1.2. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:

Anexo 007/2025/FTAR Aviso de Contratação Direta (00659853)         SEI SEI-2025-21000562 / pg. 10



1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência
a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.

6) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 

 
TABELA 1

 

GRAUCORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

 

TABELA 2

 

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
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1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e
por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência; 02

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço,
por funcionário e por dia; 01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
Contrato; 01

11.1.3. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades
legais;

11.1.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente
com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato;

11.1.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da
penalidade ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis do ato que as impuser;

11.1.6. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante
requerimento expresso nesse sentido;

11.1.7. As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem
caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas;

11.1.8. A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput desta Cláusula é da
competência do(a) Fundação de Turismo de Angra dos Reis e a da alínea “d” é da competência exclusiva do
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis;

11.1.9. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública;
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11.1.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12. OBRIGAÇÕES

12.1 As partes devem cumprir as cláusulas avençadas neste instrumento, respondendo pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e os Decretos Municipais nº
13.360, de 29 de dezembro de 2023, o n° 13.926 de 22 de janeiro de 2025 e o n° 13.953 de 06 de fevereiro de
2025, que estabelecem as novas regras para licitações e contratos no âmbito público.

12.1.1. DA CONTRATADA

a) – Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência;

b) – Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução do
objeto;

c) – Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza,
que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo
por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;

d) – Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

e) – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços recusados
pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

f) – Responsabilizar-se, na forma do Contrato por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais,
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por
todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu
término:

12.1.2. Em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução do
presente Contrato, com a inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da Administração Pública
indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o
montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de
insuficiência;

12.1.3. No caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente
Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas
vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo
com nova retenção em caso de insuficiência;

12.1.4. As retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município de
Angra dos Reis ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e
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previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município de Angra dos Reis
ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não
cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;

12.1.5. Eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se
houver justa causa devidamente fundamentada;

12.1.6. Responsabilizar-se, na forma de Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais
empregados, em conformidade com as especificações, com as normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo(a) Fundação de Turismo de Angra
dos Reis, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a)
CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

12.1.7. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo
prazo de execução contratual;

12.1.8. Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e
licenças relativas à execução deste instrumento, eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer
utilização indevida;

12.1.9. Cumprir durante toda a execução do objeto as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

12.1.10. Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau;

12.1.11. Informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações,
inclusive para fim de eventual citação judicial;

12.1.12. Comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico, mantendo seus dados atualizados para fins de
eventual recebimento de citações e intimações;

12.1.13. Efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas,
com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento de bens ou
prestação de serviços em geral, inclusive obras, observando a alíquota aplicável;

12.1.14. Em disponibilizar, as suas expensas, todo e qualquer outro recurso, seja ele de que natureza for,
necessário a plena e total execução do OBJETO;

12.1.15. Por toda a manutenção, guarda, segurança e conservação do material, equipamentos e produtos
relacionados as suas atividades, seja de sua propriedade ou não, arcando com quaisquer custos ou ônus;

12.1.16. A utilizar as técnicas adequadas para efetivar as atividades, respondendo ainda por todo e qualquer
prejuízo, seja de natureza civil ou criminal, que causar a CONTRATANTE e a qualquer terceiro;

12.1.17. Em facilitar que a CONTRATANTE acompanhe e fiscalize as atividades, fornecendo a mesma todas as
informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, o que não exime a CONTRATADA, de nenhuma
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forma, de sua plena, total e exclusiva responsabilidade no que se refere ao cumprimento do OBJETO e demais
atribuições deste instrumento;

12.1.18. Em comunicar a CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a
execução do OBJETO (por escrito), ficando, neste caso, totalmente responsável em realizar os termos do objeto
nos mesmos moldes, padrões e condições estabelecidas neste instrumento e respectiva dispensa, arcando de
forma plena, única e exclusiva com todos os custos, ônus, obrigações e responsabilidades (sejam de que natureza
forem), sem prejuízo acerca do ressarcimento à CONTRATANTE de toda e qualquer perda e prejuízo, seja a que
título ou natureza for (inclusive de ordem econômica), e da devolução de quaisquer valores até então recebidos
(acrescidos de multa, juros, correção monetária e demais cominações legais), sob pena de aplicação das medidas
legais cabíveis;

12.1.19. Em proceder a retirada, findo o CONTRATO, de todo e qualquer material e equipamento relacionado a
execução do OBJETO, arcando com todos os custos para o mesmo;

12.1.20. A fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual (quando
necessário), bem como cumprir com todas as demais normas constantes da legislação de segurança, medicina e
higiene do trabalho, arcando com qualquer responsabilidade, obrigação, custo ou ônus;

12.2. DO CONTRATANTE

12.2.1. Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;

12.2.2. Realizar a fiscalização do objeto contratado;

12.2.3. Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o objeto desse
CONTRATO;

12.2.4. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços,
deste CONTRATO.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento e seus Anexos quando houver, excluir-se-á o dia
do início e incluirse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração;

13.2. As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF;

13.3. O Termo de Referência é parte integrante desta contratação.

Elaborado por:

 

Júlio César Mesa Riquelme
Assessor de Marketing e Eventos - FTAR.ASMAEV

Matrícula: 32384

Aprovado por:

Autorizo a abertura de Processo de Inexigibilidade, de acordo com inciso II do art. 75 da Lei Federal n°
14.133/21, para a contratação do objeto deste instrumento.
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João Willy Seixas Peixoto
Presidente - FTAR.PRESIDENTE

Ordenador de Despesa
Matrícula 3500285

 

 
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA
 

A ______________, inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº ___________, sediada na (endereço completo),
(telefone/e-mail), neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, inscrito(a) no CPF
sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº _______, DECLARA inteira submissão aos preceitos
legais em vigor, e as cláusulas e condições constantes neste Aviso de Contratação Direta nº 007/2025/FTAR da
Fundação de Turismo de Angra dos Reis, referente ao Processo SEI-2025-21000562, que cotamos o objeto,
conforme planilha abaixo, estando já incluídos neste valor todos os tributos, custos e despesas, diretos ou
indiretos, tarifas e despesas de qualquer natureza, incidentes sobre a prestação do serviço.

 

Item CATSER/CATMAT Descrição Unidade de
Medida Quantidade Valor

Unitário
Valor
Total

1 18449

Contratação de serviço
de publicidade de
utilidade pública em
rádio para prestação de
serviços de spots de
RÁDIO FM para
serviço de divulgação
institucional, por meio
de inserções de spots
de 45' segundos totais
comerciais, em
emissora de rádio FM
com cobertura de sinal
em todo o território do
município de Angra
dos Reis/RJ, com
objetivo de divulgar as
atividades desta
Fundação e os eventos
do calendário de
Eventos do Município;

Spots 765   

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação da proposta.

 
 

Local, em _____ de ______________ de _________.
 

______________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL
 

Aviso de Contratação Direta nº 001/2025/FTAR

 

A___________, inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº ___________, sediada na (endereço completo), (telefone/e-
mail), DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso VI do art.
68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.

 
Local, em _____ de ______________ de _________.

 
___________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL
(Nome, RG/CPF)

 

 

 
Angra dos Reis, na data da assinatura

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Mesa Riquelme , Assessor de Marketing e Eventos ,
em 28/08/2025, às 17:10, conforme Capítulo III, Art. 7º do Decreto nº 13.367 de 03 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por João Willy Seixas Peixoto , Presidente, em 28/08/2025, às 17:11,
conforme Capítulo III, Art. 7º do Decreto nº 13.367 de 03 de janeiro de 2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://angra.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00659853 e o
código CRC 5F1EA9C4.

Referência: Processo nº SEI-2025-21000562 SEI nº 00659853

Avenida Ayrton Senna da Silva, 580, - Bairro Praia do Anil, Angra dos Reis/RJ, CEP 23904-010
Telefone:   
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